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Informação geral 

A Revista de Demografia Histórica (RDH, ISBN: 1696-702X) mantém um compromisso ético 
com a comunidade universitária e com a sociedade em geral, que se inspira na Conferência 
Geral da UNESCO (1997) sobre os direitos e deveres dos investigadores científicos, professores 
e estudantes universitários. 

Ao comprometer-se a manter os mais altos padrões de qualidade e integridade na publicação 
dos seus artigos, a RDH guia-se pelo Código de Conduta e Melhores Práticas da COPE (Comité 
de Ética em Publicações, https://publicationethics.org/resources/code-conduct) e adopta as 
melhores práticas na ética da publicação académica para todas as partes envolvidas: Autores, 
Revisores e Equipa Editorial. 

As referidas partes, como sectores ou membros activos no funcionamento da Revista, devem 
salvaguardar os seguintes princípios éticos gerais da publicação: 

1. Manter a integridade dos dados académicos, prevenindo e actuando activamente 
contra o plágio e difusão de informação fraudulenta; 

2. Observar o direito de resposta e publicar as correcções e clarificações que se 
considerem necessárias; 

3. Assegurar que a autoria dos artigos é verdadeira e justa com as contribuições 
académicas de outros autores e transparente em relação às fontes de 
financiamento. 

 

Equipa Editorial: Editores e Conselho de Redacção 

A equipa editorial da RDH, constituída por um ou mais editores e membros do Conselho de 
Redacção, garante o bom funcionamento da Revista e assume o cumprimento das 
responsabilidades éticas a que esta se encontra obrigada. 

Os editores são responsáveis por todas as publicações na sua Revista. Como tal, devem 
satisfazer as necessidades dos seus leitores e autores; esforçarem-se para melhorar 
continuamente a qualidade dos seus conteúdos e visibilidade internacional da Revista; definir 
procedimentos para assegurar a qualidade do material publicado; defender a liberdade de 
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expressão da equipa editorial; manter a integridade do historial académico da publicação; e, 
impedir que as necessidades empresariais comprometam as normas intelectuais e éticas. 

Os editores da RDH adoptarão medidas ajustadas para identificar e prevenir a publicação de 
artigos onde houve má conduta de investigação, incluindo plágio, manipulação de citações e 
falsificação de dados, entre outros. A RDH e os seus editores não deverão, em nenhuma 
situação, fomentar ou permitir conscientemente a má conduta profissional. 

O Conselho Editorial da RDH compromete-se a publicar todas as correcções, clarificações, 
retractações e desculpas com a maior brevidade possível e sempre que seja necessário. 

É responsabilidade e dever da redacção da RDH divulgar aos autores as normas éticas de 
publicação. 

 

Os Autores 

Os autores devem respeitar as normas definidas pela Lei de Protecção de Dados quando se 
trabalha sobre pessoas ou se utilizem metodologias que permitem a identificação precisa de 
pessoas, salvo se estas tenham dado o seu consentimento. Sempre que necessário, os autores 
devem mencionar na secção da metodologia que os procedimentos utilizados no artigo foram 
realizados após se ter obtido consentimento informado. 

Os autores devem evitar as seguintes práticas desonestas: 

1. Fabricação, falsificação ou omissão de informação e/ou plágio: os artigos terão que incluir 
uma lista de referências bibliográficas em que se reconheça a influência de todas as obras 
em que os autores se apoiaram; 

2. Publicação duplicada: a Revista não aceita material previamente publicado. Requer-se aos 
autores que garantam que o artigo não foi publicado anteriormente, que detém 
permissão para uso de materiais com direitos de autor e que não infringiram direitos de 
terceiros. O autor é responsável por obter permissão para reproduzir parcialmente 
material (texto, tabelas ou figuras) de outras publicações e por citar sua proveniência 
correctamente. 

3. Conflito de interesses: a Revista espera que o autor declare qualquer associação comercial 
que possa antever um conflito de interesses relativamente ao artigo a publicar. 

Os autores devem obter permissão para publicação por parte da instituição financiadora da 
investigação. A Revista também informará as entidades financiadoras da investigação 
publicada. 

 

Autoria 

Na lista de autores signatários devem figurar unicamente aqueles que tenham contribuído 
intelectualmente para o desenvolvimento do trabalho. Nessa medida, a recolha de dados ou 
a participação técnica não são, por si mesmos, critérios suficientes para ser incluído como 
autor do artigo. Para melhor esclarecimento, uma pessoa poderá ser incluída como autor se 
reunir os seguintes requisitos: 

1. Ter participado na concepção e realização do trabalho que resultou no artigo em questão; 
2. Ter participado na redacção do texto e nas possíveis revisões do mesmo; 
3. Ter aprovado a versão que finalmente será publicada. 
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Transmissão de Direitos de Autor 

Será solicitado ao autor que assine um formulário de identificação e cessão de direitos 
(fornecido pela Revista) no final do processo de avaliação e como pré-requisito para aceitação 
do texto definitivo. 

 

Revisão por pares 

A revisão por pares constitui um papel importante para assegurar a integridade do registo 
académico. O processo depende em grande medida da confiança e requer que todos os 
envolvidos adoptem uma postura responsável e ética. 

A RDH segue um procedimento minucioso e completo na revisão de artigos, recorrendo a 
revisores externos num sistema duplo-cego. O anonimato dos autores e revisores é 
cuidadosamente monitorizado, razão pela qual comentários ou artigos de opinião não podem 
ser enviados para revisão externa por pares, sendo efectuado, no entanto, uma extensa 
revisão por parte do comité editorial (editores e conselho de redacção). 

Os revisores têm um prazo de trinta dias para concluir a sua avaliação para que a Revista 
possa cumprir com o seu compromisso de celeridade no que respeita ao processo de revisão. 

 

Conflito de interesses 

A fim de garantir um processo de publicação confiável e transparente, todos os autores, 
revisores e editores estão obrigados a declarar qualquer interesse que possa comprometer 
ou influenciar a aprovação da publicação. 

A RDH recusa qualquer responsabilidade sobre possíveis conflitos que possam advir da 
autoria dos trabalhos que publica. 

 

Arquivo 

A Revista dispõe de sistemas de arquivo permanentes para toda a documentação, 
abrangendo, inclusivamente, todos os materiais enviados para publicação e correspondência 
com autores e revisores. 

Com o objectivo de assegurar a conservação e restauração, a Revista de Demografia Histórica 
apoia e incentiva plenamente que todos os seus conteúdos estejam integrados na Associação 
de Demografia Histórica, além de disponibilizar os seus números no website da Revista. 

 

Declaração de privacidade 

Contactos telefónicos e endereços de correio electrónico registados em nome da Revista de 
Demografia Histórica serão utilizados exclusivamente para fins declarados da Revista. Não 
serão facultadas quaisquer informações dos autores e revisores para fins comerciais e os seus 
contactos não estarão disponíveis para nenhum outro propósito. 
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Imagens do website 

O website da RDH contém várias imagens e materiais livres para uso. Recorreu-se a todos os 
meios possíveis para identificar os titulares dos direitos das imagens; contudo, se alguma foi 
inadvertidamente utilizada, os editores estão disponíveis para tomar as providencias 
necessárias à sua correcção. 

 

Política de publicidade 

A Revista de Demografia Histórica não divulga publicidade, salvo inserções publicitárias 
(resumos de conteúdos) de outras revistas científicas congéneres. 

 

 


